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O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Registro Funcional e pelo Serviço de Folha de 
Pagamento, DEFERE o pagamento, a título de indenização, do 
valor correspondente a 84 (oitenta e quatro) dias de férias à 
interessada acima mencionada, não usufruídos durante seu 
período de atividade.

PROCESSO RG Nº 3125/2017
INTERESSADO: AGOSTINHO DUARTE DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Auxilio Funeral em razão do falecimento de 

Glória Loreto.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições, com base no § 1º do artigo 168 da Lei 10.261/68, com 
a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 1123/10 e 
pelo Ato de Mesa nº 23, de 15, publicado em 16/9/2015, DEFERE 
a solicitação de pagamento de auxílio funeral de Glória Loreto, 
matrícula 2796, falecida em 09/03/2017, devendo o valor ser 
pago a AGOSTINHO DUARTE DE OLIVEIRA, RG. 6.015.892, a título 
de ressarcimento de despesas efetuadas com o funeral no valor 
correspondente a 01 (um) mês de remuneração da ex-servidora na 
data de seu falecimento. AUTORIZA, ainda, que o valor do benefí-
cio seja creditado no banco e agência requerido pelo interessado.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO - CONTRATOS
E LICITAÇÕES
DE 17/03/2017
PROCESSO DIGITAL Nº 291/2015
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Locação de 18 (dezoito) equipamentos multifun-

cionais digitais (impressoras/copiadoras/scanner), de primeiro 
uso, para extração de cópias, incluindo respectiva manuten-
ção preventiva, assistência técnica corretiva e insumos, com 
franquia mensal de 300.000 (trezentas mil) cópias/mês, para 
instalação nas dependências da Alesp - Contrato Administra-
tivo - Pedido de prorrogação do prazo de entrega para dia 
13/01/2017 – Deferimento Parcial – Devolução de apenas 03 
(três) dias referente ao prazo que recaiu sobre fechamento da 
Casa - Férias coletivas da empresa – Justificativa não aceita - 
Aplicação de penalidade.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, com fulcro no § 5º, do artigo 3º, do Ato 
nº 04/2000, da Mesa, CONSIDERANDO a tempestiva solici-
tação, aos 23/12/2016, formulada pela empresa contratada 
GOMAQ MAQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, em que requer 
a prorrogação do prazo para entrega e instalação do objeto 
do referido ajuste em epígrafe, oferecendo como justificativa o 
fato desta Casa de Lei tido seu expediente suspenso no perí-
odo compreendido entre 26/12/2016 e 01/01/2017, conforme 
Decisão da Mesa n° 4.382, de 22/12/2016, que deliberou pela 
suspensão do expediente nos dias 26, 27 e 28 de dezembro de 
2016, fato que efetivamente impediu a empresa contratada de 
fazer a entrega e/ou instalação dos equipamentos objeto do 
ajuste em epígrafe nos citados dias, que integravam o prazo 
de execução deste Contrato; CONSIDERANDO que o referido 
Contrato Administrativo foi assinado em 30/11/2016, data 
anterior à publicação da citada Decisão da Mesa, de forma que 
era imprevisível, ao tempo do ajuste entre esta Casa de Leis e 
a empresa contratada, que haveria tal impedimento ao acesso 
às dependências da ALESP no citado período; CONSIDERANDO 
que tal constituiu fato superveniente à assinatura do Contrato 
Administrativo, logo fortuito à vontade da contratada, que lhe 
causou prejuízo real, DECIDE DEFERIR RETROATIVA E PARCIAL-
MENTE o pedido formulado por referida empresa, com vistas à 
prorrogação do prazo de entrega e instalação dos bens, objeto 
do Contrato Administrativo em epígrafe, pelo prazo de 3 (três) 
dias, a contar de 02/01/2017, para que se considere como 
prazo final de entrega e instalação o dia 04/01/2017, com a 
devida aquiescência do Serviço de Fotomicrografia, conforme 
manifestação de 05/01/2017. Inobstante ter sido prorrogado o 
prazo de entrega, o Serviço de Fotomicrografia se manifestou 
no dia 16/02/2017, relatando de que todos os equipamentos 
foram entregues tempestivamente até o dia 04/01/2017, com 
exceção do equipamento PB100PPM D95A que foi entregue 
apenas no dia 09/01/2017. A empresa GOMAQ, por sua vez, 
apresenta documento complementar, acostado em 09/02/2017, 
esclarecendo que durante o período de 24/12/16 a 07/01/2017, 
a empresa estava em férias coletivas, com quadro mínimo. No 
entanto, o esclarecimento apresentado pela empresa, não pode 
justificar o atraso, já que se a empresa sabia de antemão que 
teria seu quadro reduzido durante o final de ano, deveria ter 
se programado para efetuar as entregas antes desse período. 
Logo, DECIDE APLICAR à empresa GOMAQ MAQUINAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. a penalidade de MULTA de mora pelo atraso 
na entrega do objeto a que se refere o ajuste em epígrafe, no 
montante equivalente a R$ 90,00 (Noventa reais), nos termos 
dos cálculos elaborados pelo Serviço de Contabilidade, aos 
10/03/2017, com fundamento no artigo 86, da Lei federal 
nº 8.666/93, combinado com o artigo 3º, inciso I, do Ato nº 
04/2000, da Mesa Diretora da ALESP.

DE 05/04/2017
PROCESSO RGE N° 5059/11
Interessada: EMPREITEC CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES 

LTDA - EPP
Assunto: Contrato Administrativo – execução de serviços 

de manutenção preventiva e assistência técnica corretiva dos 
grupos geradores de energia elétrica da ALESP - Reajuste con-
tratual – Autorização.

O senhor SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX 
do artigo 24 da Resolução n° 776, de 14 de Outubro de 1996, 
com a redação dada pela Resolução n° 783/1997, em face da 
solicitação de reajuste apresentada pela referida empresa, em 
22/07/2016, à fls. 660, com fundamento na disposição contida 
na cláusula 16ª do contrato mantido entre este Poder e a empre-
sa EMPREITEC CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES LTDA - EPP (fls. 
470/481), que tem por objeto a execução de serviços de manu-
tenção preventiva e assistência técnica corretiva dos grupos 
geradores de energia elétrica da ALESP, diante da informação 
DPCO nº. 176/2017, de 03/04/2017 (fls. 669), da Divisão e Pla-
nejamento e Controle Orçamentário, em que atesta a existência 
de recursos orçamentários para a pleiteada despesa, DECIDE 
autorizar o reajuste de preços pactuados para o período aquisi-
tivo compreendido entre 10/05/2015 e 09/05/2016 e APROVAR 
a realização das despesas decorrentes no valor de R$ 9.327,60 
(nove mil e trezentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), 
nos termos dos cálculos contábeis elaborados pelo Serviço de 
Contabilidade, aos 30/03/2017, acostados à fls. 666/667.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS
PROCESSO DIGITAL Nº 572/2016
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: D.C.DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL
VIGÊNCIA: 08 (OITO) DIAS
VALOR: R$ 4.544,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUA-

RENTA E QUATRO REAIS)
RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA 339030 – MATERIAL 

DE CONSUMO
ASSINATURA: 10/04/2017

PROCESSO RG Nº 2605/2016
Interessado: RICARDO CARBONARI REGORÃO (matrícula 

21972)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço de Folha 
de Pagamento DEFERE o pagamento, a título de indenização, do 
valor correspondente a 90 (noventa) dias de licença-prêmio ao 
interessado, não usufruídos durante seu período de atividade.

PROCESSO RG n.º 5373/87
INTERESSADA: YVETE VÁLIO DE ARAÚJO
ASSUNTO: Isenção do Imposto de Renda.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições e à vista do decidido no Ato nº 23/97, da Mesa de 
27/08/97, de caráter normativo, RETIFICA o despacho desta 
Secretaria Geral de Administração, de 04, publicado em 06 de 
abril de 2017, a fim de constar que a cessação do desconto de 
Imposto de Renda na Fonte da servidora aposentada YVETE 
VÁLIO DE ARAÚJO, RG. 2.602.999, seja considerada a partir de 
22 de setembro de 2016.

DE 11/04/2017
PROCESSO RG: Nº 4332/03
Interessada: HELOÍSA GONZAGA LEGNARO
Assunto: Abono de permanência, conforme dispõe a Emen-

da Constitucional nº 41/03.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do Ato 
n.º 14/2004, e considerando as informações de fls. 80 do Depar-
tamento de Recursos Humanos, DEFERE a solicitação formulada 
por HELOÍSA GONZAGA LEGNARO, RG 10.294.364-3, matrícula 
nº 13.924, de concessão do abono permanência nos termos do 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, a partir de 19 de 
março de 2017.

DE 12/04/2017
PROCESSO RG Nº 2001/2016
Interessado: SILLAS CAVALCANTE (matrícula 21861)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço de 
Folha de Pagamento DEFERE o pagamento, a título de indeni-
zação, do valor correspondente a 30 (trinta) dias de licença-
-prêmio à servidora acima qualificada, requeridos nos termos 
do Artigo 4º da Resolução 859/2008, na redação dada pelo 
Artigo 2º da Resolução 889/2013, sendo que o crédito deverá 
ser efetivado até o ÚLTIMO dia útil do mês de seu aniversário 
(04/2017).

PROCESSO RG Nº 1661/2000
Interessado: CLAUDIA NILO MIGUEL (matrícula 8348)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço de 
Folha de Pagamento DEFERE o pagamento, a título de indeni-
zação, do valor correspondente a 30 (trinta) dias de licença-
-prêmio à servidora acima qualificada, requeridos nos termos 
do Artigo 4º da Resolução 859/2008, na redação dada pelo 
Artigo 2º da Resolução 889/2013, sendo que o crédito deverá 
ser efetivado até o ÚLTIMO dia útil do mês de seu aniversário 
(04/2017).

PROCESSO RG Nº 2003/2016
Interessado(a): ALESSANDRA FERNANDES PORTA (matrí-

cula 21869)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço 
de Folha de Pagamento DEFERE o pagamento, a título de 
indenização, do valor correspondente a 90 (noventa) dias de 
licença-prêmio ao(à) ex-servidor(a) acima qualificado(a), não 
usufruídos durante seu período de atividade, sendo que o crédi-
to somente deverá ser efetivado a partir de 02/07/2017.

PROCESSO RG Nº 663/2017
Interessado(a): DENISE VIVIANI SILVA (matrícula 22665)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço 
de Folha de Pagamento DEFERE o pagamento, a título de 
indenização, do valor correspondente a 90 (noventa) dias de 
licença-prêmio ao(à) ex-servidor(a) acima qualificado(a), não 
usufruídos durante seu período de atividade, sendo que o crédi-
to somente deverá ser efetivado a partir de 29/06/2017.

PROCESSO RG Nº 7475/2014
Interessado(a): JOHNNI HUNTER NOGUEIRA (matrícula 

24209)
Assunto: Indenização de Férias.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Registro Funcional e pelo Serviço de Folha de 
Pagamento DEFERE o pagamento, a título de indenização, do 
valor correspondente a 60 (sessenta) dias de férias ao(à) ex-
-servidor(a) acima qualificado(a), não usufruídos durante seu 
período de atividade, sendo que o crédito somente deverá ser 
efetivado após 20/05/2017.

PROCESSO RG Nº 6499/2016
Interessado(a): PATRICIA CARNEIRO DE OLIVEIRA (matrí-

cula 25900)
Assunto: Indenização de Férias.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Registro Funcional e pelo Serviço de Folha de Paga-
mento DEFERE o pagamento, a título de indenização, do valor 
correspondente a 30 (trinta) dias de férias ao(à) ex-servidor(a) 
acima qualificado(a), não usufruídos durante seu período de 
atividade, sendo que o crédito somente deverá ser efetivado 
após 29/05/2017.

PROCESSO RG Nº 2516/2017
Interessado(a): DIVINO MENDONÇA (matrícula 17363)
Assunto: Indenização de Férias.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Registro Funcional e pelo Serviço de Folha de Paga-
mento DEFERE o pagamento, a título de indenização, do valor 
correspondente a 30 (trinta) dias de férias ao(à) ex-servidor(a) 
acima qualificado(a), não usufruídos durante seu período de 
atividade, sendo que o crédito somente deverá ser efetivado 
após 21/05/2017.

PROCESSO RG Nº 56/2017
Interessado(a): ANDREA DA CUNHA LEAL KAPAZ (matrícula 

25646)
Assunto: Indenização de Férias.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas pelo 
Serviço de Registro Funcional e pelo Serviço de Folha de Paga-
mento DEFERE o pagamento, a título de indenização, do valor 
correspondente a 20 (vinte) dias de férias ao(à) ex-servidor(a) 
acima qualificado(a), não usufruídos durante seu período de 
atividade, sendo que o crédito somente deverá ser efetivado 
após 21/06/2017.

PROCESSO RG Nº 5946/2014
Interessado: MARILENE LIMA DE ALMEIDA GOUVEIA 

(matrícula 24310)
Assunto: Indenização de Férias.

Mat 23850, FLAVIO FERNANDO PRADO, GED Nível I
Mat 24594, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, GED Nível V
Mat 26556, MATHEUS HENRIQUE MORSELLI MENDES, 

GED Nível I
Mat 23164, RONNYE OLIVEIRA SOUZA, GED Nível VIII
Mat 26845, SILVIO LUIZ MEDEIROS, GED Nível I
(Decisão nº 2924/2017);
PROCESSO Nº 1988/03
Interessado: Administração da Alesp.
Assunto: Designação de servidores que comporão o Grupo 

Gestor do Fundo Especial de Despesa da Alesp.
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
disposto na Lei Estadual nº 10.935/2001, que instituiu o Fundo 
Especial de Despesa da Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo – FED-ALESP, e nos termos do artigo 2º do Ato nº 
18/2005, da Mesa, que deu nova redação ao artigo 2º do ato 
nº 40/2003, também da Mesa, examinando a matéria tratada 
no processo em epígrafe, que tem por objeto a composição do 
Grupo Gestor do Fundo Especial de Despesa e tendo em vista o 
despacho de fls. 454, do Secretário Geral de Administração da 
Alesp, decorrente da substituição dos membros representantes 
daquela Secretaria, DECIDE DESIGNAR os servidores que com-
porão o mencionado Grupo Gestor, nos seguintes termos:

Indicados pela Presidência:
- Titular: João Carlos Fernandes, matrícula nº 9354, ocupan-

te, em comissão, do cargo de Assessor Chefe de Gabinete;
- Suplente: Agnes Thaís Sacilotto, matrícula nº 21617, ocu-

pante, em comissão, do cargo de Assessor Técnico.
Indicados pela 1ª Secretaria:
- Titular: Valdinéia Batista, matrícula nº 17.121, ocupante, 

em comissão, do cargo de Assessor Chefe de Gabinete; e
- Suplente: Andréia Maria Teixeira Varella Mariano, matrí-

cula nº 25.062, ocupante, em comissão, do cargo de Assessor 
Técnico.

Indicados pela 2ª Secretaria:
- Titular: Eduardo Mathias, matrícula nº 24.693, ocupante, 

em comissão, do cargo de Assessor Especial Parlamentar; e
- Suplente: Silas Moreira Rodrigues, matrícula nº 21.246, 

ocupante, em comissão, do cargo de Assistente Legislativo 
Administrativo;

Indicados pela Secretaria Geral de Administração:
- Titular: Joel José Pinto de Oliveira, matrícula nº 9354, 

ocupante, em comissão, do cargo de Secretário Geral de Admi-
nistração; e

- Suplente: Eliezer Ribeiro da Costa, matrícula nº 21.203, 
ocupante, em comissão, do cargo de Assistente Legislativo 
Administrativo;

Indicados pela Secretaria Geral Parlamentar:
- Titular: Rodrigo Del Nero, matrícula nº 14.009, ocupante, 

em comissão, do cargo de Secretário Geral Parlamentar; e
- Suplente: José Carlos Borges, matrícula nº 7052, ocupan-

te, em caráter efetivo, do cargo de Analista Legislativo.
(Decisão nº 2854/2017);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 06/04/2017
EXPEDIENTE S/Nº, DE 28/03/2017
Interessado: SERVIÇO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Assunto: Atribuição de gratificação “pró-labore” de Eliana 

D’Almeida Sedrani (matrícula 11.195).
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista da 
solicitação formulada pelo Senhor Coordenador do Serviço de 
Aposentados e Pensionistas, bem como da delegação contida 
na Decisão nº 512-A/02, da Mesa, ATRIBUI a gratificação pró-
-labore, prevista pelo artigo 70, III, da Resolução nº 776/96, 
pela Resolução nº 816/2001 e pelo Ato nº 40/2001, ELIANA 
D’ALMEIDA SEDRANI , RG nº 16.555.337-6, matrícula 15.360, a 
partir de 22 de março de 2017.

(Republicado por ter saído com incorreções);

EXPEDIENTE S/Nº, DE 28/03/2017
Interessado: SERVIÇO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Assunto: Cessação de gratificação “pró-labore” de NAYARA 

FLAMINI ARANTES ROCHA (matrícula 24.434).
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista da 
solicitação formulada pelo Senhor Coordenador do Serviço de 
Aposentados e Pensionistas, bem como da delegação contida 
na Decisão nº 512-A/02, da Mesa, CESSA a gratificação pró-
-labore, prevista pelo artigo 70, III, da Resolução nº 776/96, 
pela Resolução nº 816/2001 e pelo Ato nº 40/2001, atribuída ao 
servidora Nayara Flamini Arantes Rocha , RG nº 153.632.912-6, 
matrícula 24.434, a partir de 28 de março de 2017.

(Republicado por ter saído com incorreções);

DE 07/04/2017
Memorando nº 05/2017
INTERESSADO: Departamento de Finanças
ASSUNTO: Cessação de gratificação “pró-labore”.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista da 
solicitação formulada pela Senhora Diretora do Departamento 
de Finanças, bem como da delegação contida na Decisão n.º 
512-A/02, da Mesa, CESSA a gratificação pró-labore, prevista 
pelo artigo 70, III, da Resolução n.º 776/96 e pela Resolução 
n.º 816/2001 e pelo Ato n.º 40/2001, atribuída à servidora 
CLÁUDIA NILO MIGUEL, matrícula 8.348, a partir de 06 de 
março de 2017.

DE 10/04/2017
PROTOCOLADO n.º 3142/17
INTERESSADO: CLAUDIO FERREIRA
ASSUNTO: Isenção do Imposto de Renda.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições e à vista do decidido no Ato nº 23/97, da Mesa de 
27/08/97, de caráter normativo e do novo Laudo Pericial de fls. 
06, emitido pela Divisão de Saúde e Assistência ao Servidor, 
RETIFICA o despacho desta Secretaria Geral de Administração, 
de 27, publicado em 30 de março de 2017, a fim de que a 
cessação do desconto de Imposto de Renda na Fonte do ser-
vidor aposentado CLAUDIO FERREIRA, RG. 4.573.276, por ser 
portador de patologia elencada na Lei Federal que concede a 
isenção, seja considerada a partir de agosto de 2013.

PROTOCOLADO Nº 2607/17
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS PEDRINA MOREIRA
ASSUNTO: Recurso contra indeferimento de solicitação de 

auxílio saúde.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente protoco-
lado, em especial da manifestação do Serviço de Aposentados e 
Pensionistas (fls. 12/13), INDEFERE o requerimento formulado 
por JOSÉ CARLOS PEDRINA MOREIRA, matrícula 22.016, de 
reconsideração da decisão proferida pelo Sr. Diretor do Depar-
tamento de Recursos Humanos que indeferiu solicitação de 
auxílio saúde, por não atender aos requisitos estabelecidos na 
legislação em vigor.

RICARDO MESSIAS MARQUES, RG nº MG12258837, para 
exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
Lei 1136, ficando exonerado do cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº2894/2017);
RICARDO RODRIGUES, RG nº 7878140-1, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR IV, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº2895/2017);
RONALDO BATISTA, RG nº 24505545, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de Lei 1136.

(Decisão nº2896/2017);
VERA LUCIA STRADIOTTE RAMOS, RG nº 4183727-7, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela Lei Complementar 
nº 1263/2015.

(Decisão nº2897/2017);

TORNANDO SEM EFEITO:
a Decisão nº 2116/2017, publicada em 23/03/2017, de exo-

neração de FERNANDA BERTONI BICUDO, RG nº 491673462, do 
cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº2898/2017);
a Decisão nº 2529/2017, publicada em 04/04/2017, de exo-

neração de JOÃO BATISTA ALVES, RG nº 58249394, do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secreta-
ria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº2899/2017);
a Decisão nº 2249/2017, publicada em 28/03/2017, de 

exoneração de MARIA APARECIDA AVELINO NEVES, RG nº 
166013870, do cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO I, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96.

(Decisão nº2900/2017);
a Decisão nº 2842/2017, publicada em 12/04/2017, que 

tornou sem efeito a Decisão nº2213/2017, de nomeação de 
LUIZ HEITOR DE FREITAS PANNUTI, RG nº 7613026-5, do cargo 
de ASSESSOR TÉCNICO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimentos fixados no 
Anexo IX – Escala de Classes e Vencimentos – de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2902/2017);
a Decisão nº 2527/2017, publicada em 04/04/2017, 

que exonerou a Sra. FERNANDA BULHÕES MORGADE, RG 
0565057014, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimentos fixados no Anexo IX – Escala de Classes e Venci-
mentos – de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº2904/2017);

DECLARANDO:
que na Decisão nº 2791/2017, da Mesa, publicada em 

11/04/2017, a nomeação de SOFIA CARLA GUERRA SIMÕES, 
RG nº 394517040, deve ser considerada em vaga decorrente da 
exoneração de GUILHERME FARID MISCHI BOU CHEBL.

(Decisão nº2901/2017);
que na Decisão nº 2592/2017, publicada em 05/04/2017, 

a nomeação de CARLOS ROBERTO LEMOS GARCIA, RG 
11695862, deve ser considerada em vaga decorrente da exone-
ração de NELMA APARECIDA ANDRADE SOUZA.

(Decisão nº2903/2017);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 24882, GLADSON DUTRA COSTA
(Decisão nº 2905/2017);
Mat 25954, EDSON RICARDO CARVALHEIRO DA SILVA
(Decisão nº 2906/2017);
Mat 26286, OVIDIO ODAIR COLUS
(Decisão nº 2907/2017);
Mat 18744, MARIA DE JESUS LAVEIS CHAVES
(Decisão nº 2908/2017);
Mat 24821, GUILHERME FARID MISCHI BOU CHEBL
(Decisão nº 2909/2017);
Mat 24886, EDSON LUIS DOS SANTOS
(Decisão nº 2910/2017);
Mat 24861, WALTER DIONIZIO DE OLIVEIRA
(Decisão nº 2911/2017);
Mat 21935, ROGER WILLIANS DA FONSECA
(Decisão nº 2912/2017);
Mat 25752, DANILO EDUARDO GODOY LOURENÇO
(Decisão nº 2913/2017);
Mat 26840, MACIEL DOS SANTOS ROCHA
(Decisão nº 2914/2017);
Mat 20220, JOÃO CARLOS DE FARIA
(Decisão nº 2915/2017);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 24882, GLADSON DUTRA COSTA, GED Nível IX
(Decisão nº 2916/2017);
Mat 16728, JOÃO BATISTA DE LIMA, GED Nível VI
Mat 26846, MOACIR NILLIO DE SOUZA, GED Nível I
Mat 26380, MOISES FERNANDES DE SOUZA, GED Nível I
(Decisão nº 2917/2017);
Mat 26814, ANTONIO MARCOS PAMPONET DE ALMEIDA, 

GED Nível I
Mat 24821, GUILHERME FARID MISCHI BOU CHEBL, GED 

Nível III
Mat 25807, MARCELO RODRIGUES, GED Nível VII
Mat 25589, RENATA MARA DE ANGELIS, GED Nível I
(Decisão nº 2918/2017);
Mat 18744, MARIA DE JESUS LAVEIS CHAVES, GED Nível I
Mat 26286, OVIDIO ODAIR COLUS, GED Nível VII
(Decisão nº 2919/2017);
Mat 25232, RICARDO MARIANO DA SILVA, GED Nível I
(Decisão nº 2920/2017);
Mat 12474, MARIA JANETE GONÇALVES ARAÚJO, GED 

Nível IV
(Decisão nº 2921/2017);
Mat 25752, DANILO EDUARDO GODOY LOURENÇO, GED 

Nível X
Mat 18217, OSÉIAS OLIVEIRA PEDROSO, GED Nível VI
Mat 21935, ROGER WILLIANS DA FONSECA, GED Nível X
(Decisão nº 2922/2017);
Mat 20316, GUILHERME AUGUSTO MAGALHAES PRADO, 

GED Nível V
Mat 25126, MARCIA YUMI INOUE, GED Nível I
(Decisão nº 2923/2017);


